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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

DECRETO N.º 6.548, de 08 de maio de 2015.
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EMSUBSTITUIÇÃO AO
INTERVENTOR DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE LEME”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o requerimento de renuncia do interventor em exercício

da Santa Casa de Misericórdia de Lemeprotocolado sob n°6.179 de 04 de
maio de 2015 e 6376 de 06 de maio de 2015,

Artigo 1º- Fica nomeado o Sr. Benedito Gallo, CPF: 715.272.658-20
e RG: 7.912.663 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua:Adolfo Lodi,181
–Jardim Claudia - Leme- SP,Interventor da Santa Casa de Misericórdia de
Leme, estabelecimento hospitalar inscrito no CNPJ/SP: 51.381.903/0001-
09, sito Rua: Padre Julião 1213, em substituição ao Sr. Vanderlei Bazilio do
Nascimento, RG/SSP 37.755.613.

Artigo 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrario.

Leme, 08 de Maio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA
Prefeito do Município de Leme

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR Nº
05/2015, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1º da Lei
Complementar nº 456, de 09 de junho de 2006.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no pleno uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: O parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 456, de
09 de junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º:............................................................................................................................................................................................................................................

Parágrafo Único: O cargo criado pelo caput do presente artigo, ao
qual é conferido o status de Secretário Municipal para todos os efeitos
legais, inclusive para o de remuneração, terá por função, a coordenação,
supervisão e controle de todos os assuntos concernentes aos serviços e
pessoal da autarquia, dentre os quais, aqueles de competência do
Superintendente da SAECIL, cargo que está extinto pela presente lei
complementar.

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições em contrário sentido.

Leme, 06 de maio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6545, de 08 de maio de 2015.
Institui a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica de

Serviços – NFScomo documento fiscal hábil para
comprovação das operações sujeitasao Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
regulamentandoas disposições da Lei Complementar

n.º 605  de 2.011 e suas posteriores alterações

(C.T.M.L.), e dá outras providências.

 O Prefeito do Município de Leme/SP, no uso de suas atribuições legais
e considerando os termos da legislação federal pertinente,

CONSIDERANDO o avanço tecnológico na área da informática,
proporcionado pelos investimentos em modernização e em novas
tecnologias de informação, o que permite proporcionar maior conforto e
comodidade aos cidadãos contribuintes do imposto, ao se evitar deslocamentos
desnecessários;

CONSIDERANDO a necessidade de simplificar a emissão de documentos
fiscais e escrituração fiscal favorecendo sobre maneira o contribuinte, bem
comoo Órgão Tributário; 

CONSIDERANDO competir ao Órgão Tributário regulamentar os
procedimentos, lançamentos erecolhimento dos tributos municipais,

D E C R E T A:

 Art. 1º- Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2015, a Nota Fiscal
Eletrônica de Serviços Série NFS, como documento fiscal hábil para a
comprovação das operações sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISSQN, de forma obrigatória, considerando o disposto no artigo
2º.

Art. 2º- Para fins do disposto no Artigo 1º deste Decreto, fica estabelecido
que:

I. a Nota Fiscal Eletrônica de ServiçosSérie NFS se destina a todos
prestadores de serviços cadastrados junto ao Cadastro Mobiliário Tributário
Municipal, inclusive os quais a abertura de inscrição municipal se dê a partir
de 01 de Maio de 2015;

II. no caso de contribuintes já inscritos e que utilizam-se de talões
de Notas Fiscais Impressas Série “A”, ainda em branco, poderão de forma
facultativa, utilizar-se dos referidos documentos fiscais até que se esgotem
os talões/documentos disponíveis, ou optar imediatamente pela utilização
da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFS;

III. quando da necessidade de solicitação de nova autorização para
impressão de documentos fiscais junto ao Fisco Municipal será autorizado
obrigatoriamente a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFS, conforme
disposto no caput do presente decreto.

Art.3º- Findada a condição prevista no inciso II, do artigo 2º, os
impressos de Notas Fiscais de Serviços Série “A” deverão ser conservados
por tempo indeterminado para apresentação ao Fisco Municipal quando
solicitado.

Parágrafo Único: No caso de contribuintes que atualmente utilizam-
seda Nota Fiscal de Serviços Impressa Série “A” e que optarem pela emissão
de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFS antes do término dos talões
em branco, deverão conservar estes por tempo indeterminado para
apresentação ao Fisco Municipal quando solicitado, perdendo sua validade
como documento fiscal imediatamente após a opçãopelo documento
eletrônico.

Art. 4º -A Secretaria Municipal de Finanças poderá em casos excepcionais,
após solicitação e comprovação da necessidade por parte da empresa
prestadora de serviços, autorizar a utilização dedocumentoprovisório de
serviço,o qual, após sua emissão, deverá no prazo de até10 (dez) diasser
transformado em Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFSou conforme
dispuser o Fisco Municipal em sua autorização.

§ 1º.O tipo ou modelo do documento provisório de serviço a ser
autorizado será definido pelo Fisco Municipal de acordo com a necessidade
da empresa prestadora de serviços;

§ 2º. A não substituição do documento provisório de serviço pela Nota
Fiscal de Serviços SérieNFS, ou sua substituição fora do prazo, sujeitará o
prestador de serviços às penalidades previstas na legislação em vigor.

§ 3º. Ficará a critério do Fisco Municipal a revogação da autorização de
utilização do documento provisório de serviço em caso de descumprimento
do disposto na legislação em vigor.

Art. 5º - A numeração da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFS
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seguirá sempre ordem sequencial crescentea partir do número 0001 (um).

Art. 6º- A utilização daNota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFS
instituída pelo presente Decreto não acarretará ônus ao contribuinte do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

Art.7º - Eventuais omissões serão dirimidas por portaria da Secretaria
Municipal de Finanças.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2.015, ficando revogadas as
disposições em contrário.

 Leme, 08 demaio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 01/2012 SAECIL
Fica o candidato abaixo relacionado, convocado a comparecer na

SAECIL – Rua Padre Julião n.º 971 Leme/SP, dentro do prazo de 5 dias úteis
a partir da data da publicação para preenchimento da vaga, tendo em vista
a aprovação no Concurso Público n.º 01/2012.

Oficial de Manutenção
Davi Cane Santos R.G. nº 15.364.421-43

O candidato que deixar de observar as condições previstas no edital do
Concurso n.º 01/2012 e o prazo acima previsto perderá automaticamente
a vaga sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.

Leme/SP, 06 de maio de 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 10/2015
CONTRATANTE: SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme
CONTRATADA: Auto Posto Real de Leme Ltda.
 MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 01/2015
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento

de combustíveis, em posto de abastecimento próprio, com vistas ao
atendimento das necessidades dos veículos automotores, máquinas, tratores
e geradores de energia que compõem, e aqueles que venham a compor, a frota
oficial desta Autarquia.

VALOR: R$ 860.800,00 (oitocentos e sessenta mil e oitocentos reais).
 PRAZO: 12 (doze) meses
 DATA DA ASSINATURA: 08/05/2015
Leme, 08 de maio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO N° 010/2015;  CONVENENTE: Município de

Leme; CONVENIADA: Casa do Menor Francisco de Assis de Leme / CNPJ.
55.347.561/0001-53; OBJETO: Desenvolvimento pelos partícipes de
atividades relativas à área de moradia, ao atendimento de crianças e
adolescentes em regime residencial, na tipologia carente, abandonado e
baixa renda, de ambos os sexos, dentro da tipificação de serviços de
acolhimento institucional, princípios e diretrizes da LOAS e na Política
Nacional de Assistência Social, Plano Municipal de Assistência Social e do
Plano de Trabalho, Fundo Nacional de Assistência Social, no valor de R$
180.000,00 e do Fundo Municipal de Assistência Social R$
36.000,00; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;  DATA DE ASSINATURA: 24/
04/2015.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito do Município de Leme

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 040/2014 – Registro de preço para
aquisição de curativos para serem utilizados com os pacientes da atenção
básica.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 158/2014 – Fornecedora: LM Farma Indústria e Comércio Ltda
– R$ 3.532,80

ATA Nº 159/2014 – Fornecedora: Max Medical Comércio de Prod.
Médicos e Hospitalares Ltda – R$ 263.511,00

ATA Nº 160/2014 – Fornecedora: Cholmed Comercial Hospitalar Ltda
– R$ 152.000,00

Leme , 17 de dezembro de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2015 – Registro de preço para
contratação de empresa para fornecimento de água mineral, de fonte
natural, potável, não gasosa, garrafões retornáveis com capacidade de 20
lts, em regime comodato, com entregas semanais pelo período de 12 meses.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 021/2015 – Fornecedora: Fênix Gás e Agua Ltda Me – R$
83.456,00

Leme , 29 de abril de 2015
Publique-se.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Cooperativa

de Apicultores e agricultores Familiares de Araras e Região ( COAAF);
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (produtos hortifrutigranjeiros)
da Agricultura Familiar para a alimentação escolar, para os alunos da rede
de educação básica pública.;VALOR: R$ 563.363,00; PRAZO: 07 meses;
DATA  DA ASSINATURA: 04.05.15: LICITAÇÃO: Chamada Pública nº
001/2015; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 04 de maio  de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

CONVITE Nº 031/2015: Objeto: Contratação de empresa com mão de
obra especializada para prestação de serviços de pedreiro e auxiliar, para a
manutenção das unidades de saúde.

Situação: FRUSTADO.
Publique-se
Leme, 30 de abril de 2.015

Maria Tereza Ap. Moi Gonçalves
Secretaria de saúde

CONVITE Nº 032/2015: Objeto: Contratação de empresa com mão de
obra especializada para prestação de serviços de pintor e auxiliar, para a
manutenção das unidades de saúde.

Situação: FRUSTADO.
Publique-se
Leme, 30 de abril de 2.015
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Maria Tereza Ap. Moi Gonçalves
Secretaria de saúde

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda EPP; OBJETO: Contratação de
empresa para prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de
combustíveis de veículos por postos credenciados, por meio de implantação
e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de
cartão magnético ou micro processado, bem como disponibilização de rede
credenciada de postos de combustíveis no Município de Leme.;VALOR
ESTIMADO: R$ 2.460.326,28; PRAZO: 12 meses; DATA  DA
ASSINATURA: 09.04.15: LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 013/2015;
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 09 de abril  de 2015
Publique-se.

Ricardo Moraghi
Secretário de Transportes e Viação

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

Maria Tereza Ap. Moi Gonçalves
Secretária de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Ethechnic

Construtora e Serviços Ltda EPP; OBJETO: Contratação de empresa
especializada para obras de construção de uma Unidade Básica de Saúde, para
atender aos Bairros Jd. Santa Paula, Santa Marta e Jd. Saulo.;VALOR
GLOBAL: R$ 661.087,60; PRAZO: 210 dias; DATA  DA ASSINATURA:
10.04.15: LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 001/2015; SUPORTE
LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 10 de abril  de 2015
Publique-se.

Maria Tereza Ap. Moi Gonçalves
Secretária de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2014 – Registro de preço para
contratação de empresa especializada para realização de exames de medicina
nuclear – cintilografia..

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 001/2015- Fornecedora: Camp Imagem Nuclear Ltda – R$
70.500,00

Leme , 21 de janeiro de 2015
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretario de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 042/2014 – Registro de preço para
aquisição de emulsão asfáltica RR1-C.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 003/2015- Fornecedora: Petrobras Distribuidora S/A – R$
972.750,00

ATA Nº 004/2015- Fornecedora: Araçasfalto Comércio de Asfalto
Ltda Me– R$ 382.500,00

Leme , 30 de janeiro de 2015
Publique-se.

Angelo Donizete Gonçalves da Silva
Secretario de Serviços Municipais

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 002/2015 – Registro de preço para
aquisição de pó de pedra, pedra britada nº 01 (padrão DNER em 037/97),
pedra britada nº 04, pedrisco preto, rachão e pedra tipo bica corrida.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 005/2015- Fornecedora: Basalto Pedreira e Pavimentação
Ltda– R$ 932.970,00

Leme , 29 de janeiro de 2015
Publique-se.

Angelo Donizete Gonçalves da Silva
Secretario de Serviços Municipais

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2014 – Registro de preço para
aquisição de eletroeletrônico para investimento nas unidades de saúde de
Leme.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 007/2015- Fornecedora: Moon Sea Comercial Ltda Me – R$
21.789,00

ATA Nº 008/2015- Fornecedora: Master Auction Transportes e
Comércio de Eletroeletrônicos Eireli Me – R$ 19.123,98

Leme , 29 de janeiro de 2015
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretario de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2014 – Registro de preço para
aquisição de material básico para construção, acabamento e elétrico para
manutenção nas unidades de saúde de Leme, confecção de carneiras do
cemitério municipal e manutenção dos bens imóveis públicos.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 157/2014 – Fornecedora: Flex Comércio e Representação Ltda
– R$ 61.000,00

ATA Nº 161/2014 – Fornecedora: Comércio de Ferragens Agrofer Ltda
EPP – R$ 67.000,00

Leme , 08 de dezembro de 2014
Publique-se.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRONICO  Nº 042/2014 – Registro de preço para
aquisição de insumos hospitalares para uso nas unidades de Saúde de Leme.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 156/2014 – Fornecedora: Capromed Farnacêutica Ltda Me –
R$ 92.199,97

ATA Nº 155/2014 – Fornecedora: Giodesc – Ind. Com. Imp. Exp.
Produtos Hospitalares Ltda – R$ 10.760,00

ATA Nº 154/2014 – Fornecedora: Bio-Lógica Distribuidora Eireli Epp
– R$ 6.000,00

ATA Nº 149/2014 – Fornecedora: Amcor Flexibles Brasil Ltda – R$
7.106,00

ATA Nº 148/2014 – Fornecedora: Cirúrgica União Ltda – R$ 65.206,56
ATA Nº 147/2014 – Fornecedora: Comercial Cirúrgica Rioclarense
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Ltda – R$ 24.014,00
ATA Nº 146/2014 – Fornecedora: CBS Médico Cientifíca Comércio e

Representação Ltda –
R$ 3.747,00
ATA Nº 145/2014 – Fornecedora: Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda

– R$ 135.588,00
ATA Nº 162/2014 – Fornecedora:   Pontamed Farmacêutica Ltda  – R$

237.845,00
Leme , 01 de dezembro de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 029/2014 – Registro de preço para
aquisição de materiais médico-hospitalares a serem utilizados nos
atendimentos do SAMU.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 088/2014 – Fornecedora: Vibel Comercial Ltda – R$ 40.654,75
ATA Nº 089/2014 – Fornecedora: Cirurgica União Ltda – R$ 7.940,00
ATA Nº 090/2014 – Fornecedora: Max Medical Com. de Prod. Médicos

e Hospitalares Ltda – R$ 13.265,20
ATA Nº 091/2014 – Fornecedora: Hospmed Comércio Ltda – R$

10.650,00
ATA Nº 105/2014 – Fornecedora: Lumar Comercio de Produtos

Farmaceuticos Ltda – R$ 17.845,09
ATA Nº 110/2014 – Fornecedora: Comércio de Mat. Médicos Hosp.

Macrosul Ltda – R$ 7.061,00
Leme , 11 de setembro de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

Pregão Presencial Nº 032/2014 – Registro de preços para contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de diagnósticos em
exames cardiológicos.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 113/2014 – Fornecedora: Cardioleme Exames e Diagnósticos
S/S– R$ 311.800,00

Leme , 03 de outubro de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

Pregão Eletrônico  Nº 028/2014 – Registro de preços para aquisição de
medicamentos para utilização nas unidades de saúde e fornecimento a
população.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 092/2014 – Fornecedora: Cristalia Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda– R$ 196.807,00

ATA Nº 093/2014 – Fornecedora: Pontamed Farmacêutica Ltda– R$
139.954,83

ATA Nº 094/2014 – Fornecedora: Cirurgica Biomedica Ltda Me– R$
80.897,00

ATA Nº 095/2014 – Fornecedora: Comercial Cirúrgica Rioclarense

Ltda– R$ 309.340,80
ATA Nº 096/2014 – Fornecedora: Nunesfarma Distribuidora de Prod.

Farmacêuticos Ltda– R$ 11.555,00
ATA Nº 097/2014 – Fornecedora: Prodiet Farmacêutica S/S– R$

147.396,00
ATA Nº 098/2014 – Fornecedora: Extra Distribuidora de Medicamentos

e Produtos Hospitalares Ltda EPP– R$ 9.950,00
ATA Nº 099/2014 – Fornecedora: CM Hospitalar Ltda– R$ 14.310,00
ATA Nº 100/2014 – Fornecedora: Promefarma Representações

Comerciais Ltda– R$ 37.147,97
ATA Nº 101/2014 – Fornecedora: Centermedi Comércio de Produtos

Hospitalares Ltda– R$ 9.595,50
ATA Nº 102/2014 – Fornecedora: Dimaster Com. de Prod. Hospitalares

Ltda– R$ 244.800,00
ATA Nº 103/2014 – Fornecedora: Marcofarma Distribuidora de Prod.

Farmacêuticos Ltda– R$ 257.918,00
ATA Nº 104/2014 – Fornecedora: Novasul Comércio de Produtos

Hospitalares Ltda– R$ 55.670,00
ATA Nº 106/2014 – Fornecedora: Aglon Comércio e Representações

Ltda– R$ 54.458,00
ATA Nº 107/2014 – Fornecedora: M.C.M. Comércio de Medicamentos

Eireli Me– R$ 198.981,30
ATA Nº 109/2014 – Fornecedora: Werbran Distribuidora de

Medicamentos Ltda– R$ 390.220,00
ATA Nº 111/2014 – Fornecedora: Inovamed Comércio de Medicamentos

Ltda– R$ 171.255,00
ATA Nº 112/2014 – Fornecedora: Hospfar Industria e Com. de Produtos

Hospitalares Ltda– R$ 36.000,00
Leme , 15 de Setembro de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

Pregão Presencial Nº 029/2014 – Registro de preços para recargas de
cartuchos e toners

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 108/2014 – Fornecedora: Aranha e Brassi Com. Equip. para
Informática Ltda Me– R$ 115.280,00

ATA Nº 1142014 – Fornecedora: Geralda Maria de Lima dos Santos
Me– R$ 86.755,00

Leme , 01 de outubro de 2014
Publique-se.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 045/2014 – Registro de preço para
aquisição de equipamentos médico-hospitalares para investimento e
melhorias nas unidades de saúde.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 163/2014 – Fornecedora: Sispack Medical Ltda – R$ 12.000,00
Leme , 22 de dezembro de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

Pregão Eletrônico  Nº 031/2014 – Registro de preços para aquisição de

RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti

Leme, 08 de Maio de 2015 Número  2285

I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

DECRETO N.º 6.548, de 08 de maio de 2015.
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EMSUBSTITUIÇÃO AO
INTERVENTOR DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE LEME”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o requerimento de renuncia do interventor em exercício

da Santa Casa de Misericórdia de Lemeprotocolado sob n°6.179 de 04 de
maio de 2015 e 6376 de 06 de maio de 2015,

Artigo 1º- Fica nomeado o Sr. Benedito Gallo, CPF: 715.272.658-20
e RG: 7.912.663 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua:Adolfo Lodi,181
–Jardim Claudia - Leme- SP,Interventor da Santa Casa de Misericórdia de
Leme, estabelecimento hospitalar inscrito no CNPJ/SP: 51.381.903/0001-
09, sito Rua: Padre Julião 1213, em substituição ao Sr. Vanderlei Bazilio do
Nascimento, RG/SSP 37.755.613.

Artigo 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrario.

Leme, 08 de Maio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA
Prefeito do Município de Leme

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR Nº
05/2015, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1º da Lei
Complementar nº 456, de 09 de junho de 2006.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no pleno uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: O parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 456, de
09 de junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º:............................................................................................................................................................................................................................................

Parágrafo Único: O cargo criado pelo caput do presente artigo, ao
qual é conferido o status de Secretário Municipal para todos os efeitos
legais, inclusive para o de remuneração, terá por função, a coordenação,
supervisão e controle de todos os assuntos concernentes aos serviços e
pessoal da autarquia, dentre os quais, aqueles de competência do
Superintendente da SAECIL, cargo que está extinto pela presente lei
complementar.

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições em contrário sentido.

Leme, 06 de maio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6545, de 08 de maio de 2015.
Institui a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica de

Serviços – NFScomo documento fiscal hábil para
comprovação das operações sujeitasao Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
regulamentandoas disposições da Lei Complementar

n.º 605  de 2.011 e suas posteriores alterações

(C.T.M.L.), e dá outras providências.

 O Prefeito do Município de Leme/SP, no uso de suas atribuições legais
e considerando os termos da legislação federal pertinente,

CONSIDERANDO o avanço tecnológico na área da informática,
proporcionado pelos investimentos em modernização e em novas
tecnologias de informação, o que permite proporcionar maior conforto e
comodidade aos cidadãos contribuintes do imposto, ao se evitar deslocamentos
desnecessários;

CONSIDERANDO a necessidade de simplificar a emissão de documentos
fiscais e escrituração fiscal favorecendo sobre maneira o contribuinte, bem
comoo Órgão Tributário; 

CONSIDERANDO competir ao Órgão Tributário regulamentar os
procedimentos, lançamentos erecolhimento dos tributos municipais,

D E C R E T A:

 Art. 1º- Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2015, a Nota Fiscal
Eletrônica de Serviços Série NFS, como documento fiscal hábil para a
comprovação das operações sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISSQN, de forma obrigatória, considerando o disposto no artigo
2º.

Art. 2º- Para fins do disposto no Artigo 1º deste Decreto, fica estabelecido
que:

I. a Nota Fiscal Eletrônica de ServiçosSérie NFS se destina a todos
prestadores de serviços cadastrados junto ao Cadastro Mobiliário Tributário
Municipal, inclusive os quais a abertura de inscrição municipal se dê a partir
de 01 de Maio de 2015;

II. no caso de contribuintes já inscritos e que utilizam-se de talões
de Notas Fiscais Impressas Série “A”, ainda em branco, poderão de forma
facultativa, utilizar-se dos referidos documentos fiscais até que se esgotem
os talões/documentos disponíveis, ou optar imediatamente pela utilização
da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFS;

III. quando da necessidade de solicitação de nova autorização para
impressão de documentos fiscais junto ao Fisco Municipal será autorizado
obrigatoriamente a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFS, conforme
disposto no caput do presente decreto.

Art.3º- Findada a condição prevista no inciso II, do artigo 2º, os
impressos de Notas Fiscais de Serviços Série “A” deverão ser conservados
por tempo indeterminado para apresentação ao Fisco Municipal quando
solicitado.

Parágrafo Único: No caso de contribuintes que atualmente utilizam-
seda Nota Fiscal de Serviços Impressa Série “A” e que optarem pela emissão
de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFS antes do término dos talões
em branco, deverão conservar estes por tempo indeterminado para
apresentação ao Fisco Municipal quando solicitado, perdendo sua validade
como documento fiscal imediatamente após a opçãopelo documento
eletrônico.

Art. 4º -A Secretaria Municipal de Finanças poderá em casos excepcionais,
após solicitação e comprovação da necessidade por parte da empresa
prestadora de serviços, autorizar a utilização dedocumentoprovisório de
serviço,o qual, após sua emissão, deverá no prazo de até10 (dez) diasser
transformado em Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFSou conforme
dispuser o Fisco Municipal em sua autorização.

§ 1º.O tipo ou modelo do documento provisório de serviço a ser
autorizado será definido pelo Fisco Municipal de acordo com a necessidade
da empresa prestadora de serviços;

§ 2º. A não substituição do documento provisório de serviço pela Nota
Fiscal de Serviços SérieNFS, ou sua substituição fora do prazo, sujeitará o
prestador de serviços às penalidades previstas na legislação em vigor.

§ 3º. Ficará a critério do Fisco Municipal a revogação da autorização de
utilização do documento provisório de serviço em caso de descumprimento
do disposto na legislação em vigor.

Art. 5º - A numeração da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFS
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seguirá sempre ordem sequencial crescentea partir do número 0001 (um).

Art. 6º- A utilização daNota Fiscal Eletrônica de Serviços Série NFS
instituída pelo presente Decreto não acarretará ônus ao contribuinte do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

Art.7º - Eventuais omissões serão dirimidas por portaria da Secretaria
Municipal de Finanças.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2.015, ficando revogadas as
disposições em contrário.

 Leme, 08 demaio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 01/2012 SAECIL
Fica o candidato abaixo relacionado, convocado a comparecer na

SAECIL – Rua Padre Julião n.º 971 Leme/SP, dentro do prazo de 5 dias úteis
a partir da data da publicação para preenchimento da vaga, tendo em vista
a aprovação no Concurso Público n.º 01/2012.

Oficial de Manutenção
Davi Cane Santos R.G. nº 15.364.421-43

O candidato que deixar de observar as condições previstas no edital do
Concurso n.º 01/2012 e o prazo acima previsto perderá automaticamente
a vaga sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.

Leme/SP, 06 de maio de 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 10/2015
CONTRATANTE: SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme
CONTRATADA: Auto Posto Real de Leme Ltda.
 MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 01/2015
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento

de combustíveis, em posto de abastecimento próprio, com vistas ao
atendimento das necessidades dos veículos automotores, máquinas, tratores
e geradores de energia que compõem, e aqueles que venham a compor, a frota
oficial desta Autarquia.

VALOR: R$ 860.800,00 (oitocentos e sessenta mil e oitocentos reais).
 PRAZO: 12 (doze) meses
 DATA DA ASSINATURA: 08/05/2015
Leme, 08 de maio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO N° 010/2015;  CONVENENTE: Município de

Leme; CONVENIADA: Casa do Menor Francisco de Assis de Leme / CNPJ.
55.347.561/0001-53; OBJETO: Desenvolvimento pelos partícipes de
atividades relativas à área de moradia, ao atendimento de crianças e
adolescentes em regime residencial, na tipologia carente, abandonado e
baixa renda, de ambos os sexos, dentro da tipificação de serviços de
acolhimento institucional, princípios e diretrizes da LOAS e na Política
Nacional de Assistência Social, Plano Municipal de Assistência Social e do
Plano de Trabalho, Fundo Nacional de Assistência Social, no valor de R$
180.000,00 e do Fundo Municipal de Assistência Social R$
36.000,00; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;  DATA DE ASSINATURA: 24/
04/2015.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito do Município de Leme

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 040/2014 – Registro de preço para
aquisição de curativos para serem utilizados com os pacientes da atenção
básica.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 158/2014 – Fornecedora: LM Farma Indústria e Comércio Ltda
– R$ 3.532,80

ATA Nº 159/2014 – Fornecedora: Max Medical Comércio de Prod.
Médicos e Hospitalares Ltda – R$ 263.511,00

ATA Nº 160/2014 – Fornecedora: Cholmed Comercial Hospitalar Ltda
– R$ 152.000,00

Leme , 17 de dezembro de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2015 – Registro de preço para
contratação de empresa para fornecimento de água mineral, de fonte
natural, potável, não gasosa, garrafões retornáveis com capacidade de 20
lts, em regime comodato, com entregas semanais pelo período de 12 meses.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 021/2015 – Fornecedora: Fênix Gás e Agua Ltda Me – R$
83.456,00

Leme , 29 de abril de 2015
Publique-se.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Cooperativa

de Apicultores e agricultores Familiares de Araras e Região ( COAAF);
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (produtos hortifrutigranjeiros)
da Agricultura Familiar para a alimentação escolar, para os alunos da rede
de educação básica pública.;VALOR: R$ 563.363,00; PRAZO: 07 meses;
DATA  DA ASSINATURA: 04.05.15: LICITAÇÃO: Chamada Pública nº
001/2015; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 04 de maio  de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

CONVITE Nº 031/2015: Objeto: Contratação de empresa com mão de
obra especializada para prestação de serviços de pedreiro e auxiliar, para a
manutenção das unidades de saúde.

Situação: FRUSTADO.
Publique-se
Leme, 30 de abril de 2.015

Maria Tereza Ap. Moi Gonçalves
Secretaria de saúde

CONVITE Nº 032/2015: Objeto: Contratação de empresa com mão de
obra especializada para prestação de serviços de pintor e auxiliar, para a
manutenção das unidades de saúde.

Situação: FRUSTADO.
Publique-se
Leme, 30 de abril de 2.015
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equipamentos de informática para investimento nas unidades de saúde do
Municipio

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 115/2014 – Fornecedora: Sisterpel Suprimentos para Informática
Ltda– R$ 201.297,48

ATA Nº 116/2014 – Fornecedora: Jairo Antonio Zanatta– R$ 21.700,00
ATA Nº 119/2014 – Fornecedora: Império BR Distribuidora Ltda Me–

R$ 12.600,00
Leme , 02  de outubro de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

Pregão Eletrônico  Nº 023/2014 – Registro de preços para aquisição de
playgrounds de polietileno para os Parques da Rede Municipal de Ensino

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 118/2014 – Fornecedora: Plussport Comercial Ltda EPP ,
LOTE 04– R$ 9.887,50

ATA Nº 120/2014 – Fornecedora: Maria Regina da Cunha Pitesco Eireli
Me- LOTE 06– R$ 18.720,00

Leme , 29  de setembro de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

Pregão Eletrônico  Nº 034/2014 – Registro de preços para aquisição de
eletroeletrônico nas unidades de saúde de Leme/SP.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 122/2014 – Fornecedora: Comercial Licitop Ltda EPP– R$
9.499,98

Leme , 02  de outubro de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

Pregão Eletrônico  Nº 033/2014 – Registro de preços para aquisição de
móveis para investimento e melhorias nas unidades de saúde de Leme.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 117/2014 – Fornecedora: LSR Móveis para Escritório Eireli–
R$ 61.579,18

ATA Nº 121/2014 – Fornecedora: Marte Indústria de Mobiliário Ltda
Epp– R$ 15.359,68

Leme , 02  de outubro de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 021/15: Objeto: Registro de Preços para

contratação de empresa especializada para realização dos seguintes
procedimentos médicos: Biopsia Hepática, USG Doppler Obstétrico, P.A.A.F.
de Tireóide/Cervical/Mama e Ultrassonografia de Mama; Edital Na Íntegra:
(www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link contas públicas - licitações -
gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 09 de maio de
2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 21/05/15, até ás 09:00 horas;
Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 08 de maio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 022/15: Objeto: Registro de Preços para

contratação de empresa especializada para realização dos seguintes
procedimentos/exames médicos: Ressonância magnética em campo aberto,
Artro ressonância magnética de ombro, Broncoscopia, Biopsia de massa
pulmonar guiada por tomografia, USG morfológico, CPRE e biópsia
transretal guiada por USG; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar
No Link contas públicas - licitações - gratuito); DISPONIBILIDADE DO
EDITAL: a partir de 09 de maio de 2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia
22/05/15, até ás 09:00 horas; Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 08 de maio de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
PREFEITO MUNICIPAL

IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO
ADMINISTRAÇÃO  - Ademir Donizete Zanobia

RESPONSÁVEL - Patrícia de Queiroz Magatti
COMPOSIÇÃO E IMPRESSÃO - Secretaria de Administração

 Núcleo de Serviços Gráficos

AVENIDA 29 DE AGOSTO, N° 668 - LEME - SP

CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

PORTARIA Nº 992, de 04 de maio de 2.015
Incorpora adicional de atividade legislativa

 O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso
de suas atribuições,

INCORPORA, à remuneração da servidora Maria Virgínia do Amaral
Mancini, 03/10 (três décimos) do adicional de atividade legislativa concedido
pela Portaria nº 851/12, referentes ao período de 11/04/2014 a 11/04/2015,
em conformidade com a Lei Complementar nº 577/10, artigo 15, § 2º,
alterado pela Lei Complementar nº 588/10.

 Leme, 04 de maio de 2.015.

Gilson Henrique Lani
Presidente
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Maria Tereza Ap. Moi Gonçalves
Secretaria de saúde

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda EPP; OBJETO: Contratação de
empresa para prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de
combustíveis de veículos por postos credenciados, por meio de implantação
e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de
cartão magnético ou micro processado, bem como disponibilização de rede
credenciada de postos de combustíveis no Município de Leme.;VALOR
ESTIMADO: R$ 2.460.326,28; PRAZO: 12 meses; DATA  DA
ASSINATURA: 09.04.15: LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 013/2015;
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 09 de abril  de 2015
Publique-se.

Ricardo Moraghi
Secretário de Transportes e Viação

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

Maria Tereza Ap. Moi Gonçalves
Secretária de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Ethechnic

Construtora e Serviços Ltda EPP; OBJETO: Contratação de empresa
especializada para obras de construção de uma Unidade Básica de Saúde, para
atender aos Bairros Jd. Santa Paula, Santa Marta e Jd. Saulo.;VALOR
GLOBAL: R$ 661.087,60; PRAZO: 210 dias; DATA  DA ASSINATURA:
10.04.15: LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 001/2015; SUPORTE
LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 10 de abril  de 2015
Publique-se.

Maria Tereza Ap. Moi Gonçalves
Secretária de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2014 – Registro de preço para
contratação de empresa especializada para realização de exames de medicina
nuclear – cintilografia..

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 001/2015- Fornecedora: Camp Imagem Nuclear Ltda – R$
70.500,00

Leme , 21 de janeiro de 2015
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretario de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 042/2014 – Registro de preço para
aquisição de emulsão asfáltica RR1-C.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 003/2015- Fornecedora: Petrobras Distribuidora S/A – R$
972.750,00

ATA Nº 004/2015- Fornecedora: Araçasfalto Comércio de Asfalto
Ltda Me– R$ 382.500,00

Leme , 30 de janeiro de 2015
Publique-se.

Angelo Donizete Gonçalves da Silva
Secretario de Serviços Municipais

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 002/2015 – Registro de preço para
aquisição de pó de pedra, pedra britada nº 01 (padrão DNER em 037/97),
pedra britada nº 04, pedrisco preto, rachão e pedra tipo bica corrida.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 005/2015- Fornecedora: Basalto Pedreira e Pavimentação
Ltda– R$ 932.970,00

Leme , 29 de janeiro de 2015
Publique-se.

Angelo Donizete Gonçalves da Silva
Secretario de Serviços Municipais

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2014 – Registro de preço para
aquisição de eletroeletrônico para investimento nas unidades de saúde de
Leme.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 007/2015- Fornecedora: Moon Sea Comercial Ltda Me – R$
21.789,00

ATA Nº 008/2015- Fornecedora: Master Auction Transportes e
Comércio de Eletroeletrônicos Eireli Me – R$ 19.123,98

Leme , 29 de janeiro de 2015
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretario de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2014 – Registro de preço para
aquisição de material básico para construção, acabamento e elétrico para
manutenção nas unidades de saúde de Leme, confecção de carneiras do
cemitério municipal e manutenção dos bens imóveis públicos.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 157/2014 – Fornecedora: Flex Comércio e Representação Ltda
– R$ 61.000,00

ATA Nº 161/2014 – Fornecedora: Comércio de Ferragens Agrofer Ltda
EPP – R$ 67.000,00

Leme , 08 de dezembro de 2014
Publique-se.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRONICO  Nº 042/2014 – Registro de preço para
aquisição de insumos hospitalares para uso nas unidades de Saúde de Leme.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 156/2014 – Fornecedora: Capromed Farnacêutica Ltda Me –
R$ 92.199,97

ATA Nº 155/2014 – Fornecedora: Giodesc – Ind. Com. Imp. Exp.
Produtos Hospitalares Ltda – R$ 10.760,00

ATA Nº 154/2014 – Fornecedora: Bio-Lógica Distribuidora Eireli Epp
– R$ 6.000,00

ATA Nº 149/2014 – Fornecedora: Amcor Flexibles Brasil Ltda – R$
7.106,00

ATA Nº 148/2014 – Fornecedora: Cirúrgica União Ltda – R$ 65.206,56
ATA Nº 147/2014 – Fornecedora: Comercial Cirúrgica Rioclarense

Leme,  08 de maio de 20156 - Imprensa Oficial do Município de Leme

                    DESPESAS EFETUADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME DURANTE MÊS ABRIL 2015.

DOTAÇÃO 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 224.692,11
FOLHA MÊS ABRIL SERVIDORES 127.282,62
FOLHA MÊS ABRIL VEREADORES 97.409,49
DOTAÇÃO 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.225,44
INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS 31.225,44
DOTAÇÃO 3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA ORÇAMENTÁRIO 11.983,28
RPPS DO MUNICIPIO DE LEME - LEMEPREV 11.983,28
DOTAÇÃO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 7.359,76
ADELINA CANDIDA TSCHEPAT EPP 251,55
ARLINDO CARREIRA & CIA LTDA 49,98
AUTO POSTO REAL DE LEME LTDA-EPP 1.117,09
BANDERPLACA IND. E COM. LTDA 780,00
CARTHUR PRODUTOS QUIMICOS LTDA.-ME 400,00
DA ROZ ELETRICIDADE E ENGENHARIA ELETRICA LTDA 664,67
JC BELTRAM SUPERMERCADOS LTDA.-EPP 571,54
MAURICIO W. OLIVEIRA RODRIGUES EPP 731,65
P. BELTRAN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 1.049,38
RENZO PRESENTES LTDA.ME 334,10
SARTORIS COMERCIO DE COP. E SUPRIMENTOS LTDA.-ME 690,00
TREMOLONI ESQUADRIAS METALICAS LTDA.-ME 220,00
YT BORTHOLIN COM. DIS.LTDA 499,80
DOTAÇÃO 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇ‡ÃƒO 1.600,00
CARLOS LEME PENTEADO NETO 500,00
CICERO SABINO DOS SANTOS 100,00
EDUARDO BARBOZA 100,00
JOSÉ CARLOS PEREIRA 200,00
MICHAEL DOS SANTOS CIPOLA 400,00
PATRICIA ROMANO 100,00
TIAGO HENRIQUE MARTINS 200,00
DOTAÇÃO 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇ‡OS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 350,00
ALVARO STEFANI 350,00
DOTAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇ‡OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 33.976,27
ADERSON JOSÉ DOS SANTOS LEME ME 187,00
BANCO DO BRASIL S/A 141,76
CGMP-CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO S.A. 885,88
CLARO S/A 106,37
COMERCIAL LT DE SUPRM E SERV DE INFORMATICA LTDA EIRELI-EPP 645,40
CONFIATTA SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA.-ME 2.800,00
DAIANA DONATTI 900,00
ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A 2.992,74
EMPRESA BRAS. CORREIOS E TELEGRAFOS 27,87
FRIIS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 500,00
GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA 351,00
IRMANDADE SANTA CASA MISERICORDIA DE LEME 14.109,38
J.A. INDUSTRIA GRAFICA LTDA.-ME 294,00
JD. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 350,00
JORNAL ATUAL COMUNICAÇÕES LTDA.-ME 558,00
JOSÉ LUIZ DOS SANTOS MANO 650,00
MONGERAL S/A. SEGUROS E PREVIDÊNCIA 1.958,15
NATDISC NUCLEO TEC. E COM. DE DISCO RIGIDO LTDA.-EPP 1.000,00
NBS.PROD.P/INF.CONS.SISTEMAS LTDA 2.197,23
RADIO CULTURA DE LEME LTDA 780,00
RENATA DE CÁSSIA DOMINGUES FERRARA ME 86,35
SINO CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.-EPP 350,00
TELEFONICA BRASIL S.A. 1.338,24
TERRA NETWORKS BRASIL S.A. 14,90
TREMOLONI ESQUADRIAS METALICAS LTDA.-ME 360,00
UENO E MASSOLI LTDA.-ME 392,00
DOTAÇÃO 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.590,00
JEAN FONTES -ME 320,00
PAULO TADEU FERREIRA & CIA LTDA-ME 390,00
REFRIGELO CLIMATIZAÇÃO DE AMBIENTES LTDA 2.880,00
TOTAL DESPESAS DO MÊS 314.776,86

GILSON HENRIQUE LANI
Presidente


